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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

EXTRATO DE EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE
TRÂNSITO N.º 085/2018 - Com base nas competências elencadas no art. 21 e fulcro no 281
da Lei 9.503/97 - CTB, e ainda, conforme art. 13 da Resolução CONTRAN 619/2016,
NOTIFICA as pessoas físicas ou jurídicas, proprietárias de veículos autuados ou responsáveis
pelo cometimento da infração de trânsito, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação deste Edital, para,
conforme o caso, apresentar Condutor/Responsável pela infração ou Defesa da Autuação
nos termos das Resoluções CONTRAN Nº 299/2008, 547/2015 e 619/2016. A Defesa da
Autuação deverá ser dirigida à Autoridade de Trânsito do DNIT, contendo no mínimo:
requerimento com as razões, datado e assinado; cópia deste Edital, da Notificação, do Auto
de Infração ou documento contendo a placa do veículo e número do Auto de Infração;
provas admitidas em direito; cópia do CRLV e documento de identificação do requerente
que comprove sua assinatura; procuração, quando for o caso; sendo pessoa jurídica,
documento que comprove a representação. Para identificação de Condutor/Responsável o
formulário está disponível em no Portal de Multas (http://servicos.dnit.gov.br/multas) e
deverá ser devidamente preenchido, assinado e acompanhado de cópia legível dos
documentos exigidos, de acordo com a modalidade da infração. Ao proprietário cabe a
responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das informações
e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação ou Identificação de
Condutor/Responsável poderá ser apresentada no Portal de Multas, enviada por remessa
postal para SAN QD. 03, Lote "A" Edifício Núcleo dos Transportes, Sala 32.69, Brasília/DF,
CEP 70.040-902, protocolizada na Sede ou em qualquer Superintendência Regional do
DNIT. Não serão conhecidas Defesas da Autuação e/ou Indicações de
Condutor/Responsável apresentados fora do prazo, sem comprovação de legitimidade, sem
assinatura ou em inconformidade com a legislação. A lista completa das autuações e
demais informações da infração poderão ser obtidas no site ou canais de comunicação do
DNIT. Total de autuações publicadas neste Edital: 55.884 (cinquenta e cinco mil, oitocentos
e oitenta e quatro).

Em 2 de janeiro de 2019
IZABEL LIMA ALEXANDRIA

Autoridade de Trânsito

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

UNIDADE DESCENTRALIZADORA: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0001-00, representado por seu Diretor-

Geral, JOSÉ DA SILVA TIAGO. UNIDADE DESCENTRALIZADA: Ministério da Defesa - Comando
do Exército, por intermédio do Departamento de Engenharia e Construção - DEC, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 07.521.315/0001-23, neste ato representado por seu Diretor de
Obras de Cooperação, General de Brigada Paulo Roberto Viana Rabelo. INSTRUMENTO:
Termo de Execução Descentralizada - TED-743/2017. ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo. OBJETO:
Rerratificação e Prorrogação de Prazo ""De Ofício" ao Termo de Execução Descentralizada
- TED-743/2017. visando a mútua cooperação em atividades de engenharia voltadas às
obras de manutenção (conservação/recuperação) na Rodovia BR-427/RN. Gestor: Luiz
Antônio Ehret Garcia - Diretor de Infraestrutura Rodoviária. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
Complementar nº 101/2000, na Lei nº 8.666/1993, Decreto nº 6.170/2007, Decreto nº
6.428/2008, Portaria Interministerial nº 424/2016, Portaria nº 416/2015-Cmt Ex, Portaria
Conjunta MP/MF/CGU nº 8/2012, Decreto nº 8.180/2013. Relato nº. 293/2018, o qual foi
incluído na Ata da 49ª Reunião da Diretoria Colegiada de 2018, realizada em 19 de
dezembro de 2018. PRAZO: Prorrogado por mais 90 (noventa) dias, passando seu
vencimento do dia 26/12/2018 para o dia 26/03/2019, contados a partir do dia
27/12/2018. EFICÁCIA: Este Termo terá eficácia a partir da data de sua publicação, em
extrato, no DOU. PROCESSO Nº: 50614.500501/2017-06. DATA DA ASSINATURA:
24/12/2018.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAPÁ

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2019 - UASG 390071

Nº Processo: 50008000943201878 . Objeto: Serviço postais de recebimento, transporte e
entrega, no território nacional, e a expedição para o exterior, de carta comum, carta
registrada, carta registrada + AR, Carta Registrada +AR+ MP, cartão-postal e emissão de
selos, prestados em regime de monopólio, para atender as demandas da SR Amapá. Total
de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Serviço prestado em regime de monopólio pela União.
declaração de Inexigibilidade em 20/12/2018. JOSE RODOLFO DE MORAIS. Caf. Ratificação
em 28/12/2018. FABIO VILARINHO. Superintendente. Valor Global: R$ 6.000,00. CNPJ
CONTRATADA : 34.028.316/7624-61 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFO S .

(SIDEC - 02/01/2019) 390071-39252-2018NE800003

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2019 - UASG 393027

Número do Contrato: 909/2016.
Nº Processo: 50605000604201691.
PREGÃO SISPP Nº 326/2016. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INF R A ES T
DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 01379851000150. Contratado : CBV CONSTRUTORA
LTDA -.Objeto: Segundo Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo com Aumento de Valor ao
Contrato. Fundamento Legal: Inc.III,§1º Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores e nas Cláusulas 2ª e 4ª do Contrato . Vigência: 28/12/2018 a 27/12/2019. Valor
Total: R$12.749.997,14. Fonte: 111000000 - 2018NE801681. Data de Assinatura:
27/12/2018.

(SICON - 02/01/2019) 393027-39252-2018NE800047

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESPIRITO SANTO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1039/2018 - UASG 393018

Nº Processo: 50617000762201873.

PREGÃO SRP Nº 310/2018. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRA ES T

DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 78533312000158. Contratado : PLANSUL

PLANEJAMENTO E CONSULTORIAEIRELI. Objeto: Prestação contínua dos serviços de

apoio administrativo - consistente nos postos de Assistente Administrativo I e de

Assistente Administrativo II, auxiliar de informática, motorista de veículo executivo,

recepção e Secretária para atender às necessidades da Superintendência Regional do

DNIT no Estado do Espírito Santo, conforme quantidades especificadas no termo de

referência pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis nos termos da Lei nº

8.666/1993. Fundamento Legal: Lei n.º 8666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº

2.271/97 e Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017 . Vigência: 07/01/2019 a

06/01/2021. Valor Total: R$1.525.826,93. Fonte: 100000000 - 2018NE800171. Data de

Assinatura: 27/12/2018.

(SICON - 02/01/2019) 393018-39252-2018NE800002

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS
SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÕES

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 401/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
19/11/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa (s) para a execução de
serviços do Programa CREMA, que compreende a execução dos serviços de
recuperação/manutenção do pavimento das pistas de rolamento e dos acostamentos, bem
como a conservação rotineira dos elementos constituintes da faixa de domínio da rodovia,
na BR 116/MG, Trecho: DIV BA/MG DIV MG/RJ; Subtrecho: TREVO DE ACESSO SÃO JOÃO
DO MANHUAÇU ENTR BR-265(A)/356 (MURIAÉ); Segmentos: km 609,1 ao km 704,2;
Extensão: 95,48 km

DANILO DE SA VIANA REZENDE
Superintendente Regional Substituto

(SIDEC - 02/01/2019) 393031-39252-2018NE800022

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUI

EXTRATO DE CONTRATO Nº 891/2018

PROCESSO: 50618.001502/2018-13. PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, representado pelo seu Superintendente Regional no
Estado do Piauí, Engº José Ribamar Bastos; PERMISSIONÁRIA: ÁGUAS DE TERESINA
SANEAMENTO SPE S.A., representada pelo seu Diretor Executivo, Sr. Diego Rafael Dal Magro,
portador da carteira de identidade nº 930423 SEJUSP/MS. INSTRUMENTO: Contrato de
Permissão Especial de Uso da Faixa de Domínio nº 891/2018. RESUMO DO OBJETO: Permissão
Especial de Uso para utilização da Faixa de Domínio da Rodovia Federal BR-343/PI, km 341, no
município de Teresina/PI, com a exclusiva finalidade para implantação do Sistema de
Bombeamento de Esgoto Sanitário do Gurupi/Santa Isabel. FUNDAMENTO LEGAL - - Alínea "d",
artigo 1º Decreto Lei n'12, de 21/03/1969, Decreto nº 84.398/80, de 16/01/1980, publicado no
DOU de 17/01/1980, alterado pelo Decreto nº 86.859, de 19/01/1982, publicado no DOU de
20/01/1982; artigo 103 do Código Civil Brasileiro; artigo 2º, inciso IV da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000; inciso VIII do artigo 82 e parágrafo 1º inciso IV do artigo 89 da Lei
nº 10.233, de 05/06/2001; artigo 12 da lei nº,784, de 29/01/1999; parágrafo 2º do artigo 24 da
Estrutura Regimental do DNIT aprovada pelo Decreto nº489, de 10/07/2015, publicado no DOU
de 13/07/2015; inciso III e parágrafo único do Artigo 178 do Regimento Interno do DNIT, anexo
a Resolução nº 6 do CA DNIT, de 05/05/2016; Resolução nº l do CA/DNIT, de 27/03/2008,
publicada no DOU de 11/04/2008; Portaria nº 29 DG/DNIT, de 21/05/2008, publicada no DOU
de 23/05/2008; artigo 6º, inciso II da Portaria nº173, de 14/08/2018, publicada no D.O.U. em
24/08/2018, seção 1, e lavratura devidamente autorizada no despacho do Sr. Superintendente
Regional no Estado do Piauí, datado 05/12/2018, conforme consta do Processo Administrativo
nº. 50618.001502/2018-13. SEM ÔNUS À PERMISSIONÁRIA. PRAZO: 5 (cinco) anos
consecutivos. O prazo e eficácia serão contados a partir da data de sua publicação em extrato
no DOU. PROCESSO Nº: nº 50618.001502/2018-13. DATA DA ASSINATURA: 19/12/2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 882/2018

PROCESSO: 50618.001187/2018-16. PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, representado pelo seu Superintendente Regional no
Estado do Piauí, Engº José Ribamar Bastos; PERMISSIONÁRIA: ÁGUAS DE TERESINA
SANEAMENTO SPE S.A., representada pelo seu Diretor Executivo, Sr. Diego Rafael Dal Magro,
portador da carteira de identidade nº 930423 SEJUSP/MS. INSTRUMENTO: Contrato de
Permissão Especial de Uso da Faixa de Domínio nº 882/2018. RESUMO DO OBJETO: Permissão
Especial de Uso para utilização da Faixa de Domínio da Rodovia Federal BR-343/PI, km 347, no
município de Teresina/PI, com a exclusiva finalidade para implantação do Sistema de
Esgotamento Sanitário do Bairro Tancredo Neves. FUNDAMENTO LEGAL - Alínea "d", artigo 1º
Decreto Lei n'12, de 21/03/1969, Decreto nº 84.398/80, de 16/01/1980, publicado no DOU de
17/01/1980, alterado pelo Decreto nº 86.859, de 19/01/1982, publicado no DOU de
20/01/1982; artigo 103 do Código Civil Brasileiro; artigo 2º, inciso IV da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000; inciso VIII do artigo 82 e parágrafo 1º inciso IV do artigo 89 da Lei
nº 10.233, de 05/06/2001; artigo 12 da lei nº,784, de 29/01/1999; parágrafo 2º do artigo 24 da
Estrutura Regimental do DNIT aprovada pelo Decreto nº489, de 10/07/2015, publicado no DOU
de 13/07/2015; inciso III e parágrafo único do Artigo 178 do Regimento Interno do DNIT, anexo
a Resolução nº 6 do CA DNIT, de 05/05/2016; Resolução nº l do CA/DNIT, de 27/03/2008,
publicada no DOU de 11/04/2008; Portaria nº 29 DG/DNIT, de 21/05/2008, publicada no DOU
de 23/05/2008; artigo 6º, inciso II da Portaria nº173, de 14/08/2018, publicada no D.O.U. em
24/08/2018, seção 1, e lavratura devidamente autorizada no despacho do Sr. Superintendente
Regional no Estado do Piauí, datado de 30/10/2018, anexo SEI 2008785, conforme consta do
Processo Administrativo n'. 50618.001187/2018-16. SEM ÔNUS À PERMISSIONÁRIA. PRAZO: 5
(cinco) anos consecutivos. O prazo e eficácia serão contados a partir da data de sua publicação
em extrato no DOU. PROCESSO Nº: nº 50618.001187/2018-16. DATA DA ASSINATURA:
19/12/2018. Eng. José Ribamar Bastos. Superintendente Regional no Estado do Piauí.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 954/2018 - UASG 393025

Nº Processo: 50608500136201719.
PREGÃO SISPP Nº 447/2017. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INF R A ES T
DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 02955426000124. Contratado : NEOVIA
INFRAESTRUTURA RODOVIARIA -LTDA. Objeto: Execução de obras e serviços referentes ao
Programa CREMA na Rodovia BR-101, em Ubatuba/SP, incluindo a construção de um
bueiro celular de concreto. Lote Único; Rodovia: BR-101/SP; Trecho: Div. RJ/SP Div. SP/PR;
Subtrecho: Div. RJ/SP Ubatuba (SP); Segmento: Km 0,00 - Km 52,10; Extensão: 52,10 Km;
PNV: 101BSP3450 e 101BSP3470. Fundamento Legal: Lei 8666/93, Lei 10520/02. Vigência:
19/12/2018 a 18/12/2023. Valor Total: R$41.150.047,95. Fonte: 100000000 -
2018NE804609. Data de Assinatura: 19/12/2018.

(SICON - 02/01/2019) 393025-39252-2019NE800001

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT,
representado pelo seu Superintendente Regional no Estado de São Paulo/DNIT, Roberto
Menezes Ravagnani.. PERMISSIONÁRIA: ELEKTRO REDES S.A.. INSTRUMENTO: Termo de
Permissão Especial de Uso da Faixa de Domínio - 01007/2018. RESUMO DO OBJETO: Permissão
Especial de Uso da Faixa de Domínio na Rodovia BR 101/SP - Governador Mário Covas, Trecho:
Divisa RJ/SP - Divisa SP/PR, Subtrecho: PNV101BSP3450, no Segmento: Km 15+050m
(transversal), numa extensão de 59,29m por 1,30m de largura, perfazendo uma área total de
77,08m², com a exclusiva finalidade da sua utilização, pela PERMISSIONÁRIA, para ocupação
transversal, na Rodovia BR 101/SP - Governador Mário Covas, para implantação de rede de
distribuição de energia elétrica em 13,8 KV, visando atendimento ao Bairro Ponta Baixa, no
Município de Ubatuba/SP, de acordo com o projeto específico previsto na CLÁUSULA SEXTA.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no Artigo 57, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993. Sua lavratura devidamente autorizada no Despacho do
Superintendente Regional de SP/DNIT, fls. 297, constante no processo nº 50608.000982/2007-
53. VALOR DA REMUNERAÇÃO ANUAL AO PERMISSOR: A ocupação será sem ônus para a
Permissionária, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº. 84.398, de 16/01/1980, publicado
no DOU de 17/01/1980 e alterado pelo Decreto nº. 86.859, de 19/01/1982, publicado no DOU
de 20/01/1982. PRAZO: 5 (cinco) anos consecutivos, contados a partir da data da assinatura do
Termo, e terá eficácia a partir da data de sua publicação em extrato, no DOU. PROCESSO Nº:
50608.000982/2007-53. DATA DA ASSINATURA: 18/12/2018.

rodrigo.leite
Realce



DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 50617.000762/2018-73

Unidade Gestora: [SRE/ES]

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
01039/2018  DE  PRESTAÇÃO  CONTÍNUA  DE
SERVIÇO  DE  APOIO  ADMINISTRATIVO  -
CONSISTENTE  NOS  POSTOS  DE  ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO  I,  ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO  II,  AUXILIAR  DE
INFORMÁTICA,  MOTORISTA  DE  VEÍCULO,
RECEPÇÃO  E  SECRETÁRIA  PARA  ATENDER  ÀS
NECESSIDADES  DA  SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL  DO  DNIT  NO  ESTADO  DO  ESPÍRITO
SANTO, CELEBRADO ENTRE A ESTA E A EMPRESA
PLANSUL  PLANEJAMENTO  E  CONSULTORIA
EIRELI (CNPJ 78.533.312/0001-58).

A DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, ente autárquico federal vinculado ao
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, com sede na capital do Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo dos
Transportes Q 3, B A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0001-00, por intermédio de sua SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO DNIT NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrita  no CNPJ/MF sob o nº  04.892.707/0010-00,  com endereço na Avenida
Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 2.340, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29.050-625, doravante denominada CONTRATANTE, por
intermédio do seu SUPERINTENDENTE REGIONAL, ROMEU SCHEIBE NETO, matrícula DNIT nº 3961-66, inscrito no CPF sob o
nº 763.461.530-72, nomeado pela Portaria nº 549 de 29/11/2018 do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, vem apostilar
o Termo Aditivo  ao  Contrato  nº 01039/2018,  doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, celebrado com a empresa  Plansul
Planejamento e  Consultoria  EIRELI,  inscrita  no CNPJ n°  78.533.312/0001-58,  estabelecida à Rua Joaquim Costa,  n°  270,  Bairro
Agronômica, CEP: 88.025-400, Florianópolis/SC, neste ato representada pelo Senhor RAFAEL BEDA GUALDA, portador do CPF nº
932.194.409-59 e inscrito na OAB/SC sob o n° 12.019, doravante denominada CONTRATADA,

CONSIDERANDO o erro formal contido no Termo Aditivo faz-se necessário o presente apostilamento contratual, conforme segue:

1. DO OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a retificação de erro formal na Ementa e no Preâmbulo do Termo
Aditivo de Supressão (3424605).

2. DA CORREÇÃO DE ERRO FORMAL

Considerando que o presente Termo de Apostilamento tem por objeto a retificação de erro  formal na Ementa e no
Preâmbulo do Termo Aditivo de Supressão, onde se lê:

"2º  TERMO
ADITIVO  PARA
FINS  DE
DECRÉSCIMO  DE
VALOR
CONTRATUAL EM
RAZÃO  DE
SUPRESSÃO  DE
POSTOS  DE
SERVIÇO  E
RERRATIFICAÇÃO
DOS  DEMAIS
TERMOS  DO
CONTRATO  N°
17.1.0.00.01039.2018,
TENDO  COMO
CONTRATADA  A
EMPRESA
PLANSUL
PLANEJAMENTO

SEI/DNIT - 3447466 - Termo de Apostilamento http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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E  CONSULTORIA
EIRELI.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autárquico federal vinculado ao
Ministério dos Transportes, com Sede no Setor de Autarquia Norte, Quadra 03, Lote “A”, Ed. Núcleo dos Transportes,
Brasília-DF, por intermédio de sua SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,  com
sede  na  Av.  Marechal  Mascarenhas  de  Moraes,  nº  2340,  Bento  Ferreira,  Vitória/ES,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
04.892.707/0010-00,  doravante  simplesmente  denominada  SR/DNIT/ES  ou  CONTRATANTE,  representada  pelo
SUPERINTENDENTE REGIONAL, Senhor ROMEU SCHEIBE NETO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº
50.573.112-26  SSP/RS  e  do  CPF  nº  763.461.530-72,  e  de  outro  lado  a  empresa  PLANSUL  PLANEJAMENTO  E
CONSULTORIA  EIRELI  doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
78.533.312/0001-58, sediada na Rua Joaquim Costa, n° 270, Bairro Agronômica, CEP: 88.025-400, Florianópolis/SC, neste
ato representada pelo Senhor RAFAEL BEDA GUALDA, portador do CPF nº 932.194.409-59 e inscrito na OAB/SC sob o
n° 12.019, resolvem celebrar o presente o 2° Termo Aditivo ao Contrato nº  17.1.0.00.01039.2018, doravante denominado
contrato original, que será regido pela Lei n° 8.666, 21 de junho de 1993, e legislação correlata".
[...].

Leia-se:

"1º  TERMO
ADITIVO  PARA
FINS  DE
DECRÉSCIMO  DE
VALOR
CONTRATUAL EM
RAZÃO  DE
SUPRESSÃO  DE
POSTOS  DE
SERVIÇO  E
RERRATIFICAÇÃO
DOS  DEMAIS
TERMOS  DO
CONTRATO  N°
17.1.0.00.01039.2018,
TENDO  COMO
CONTRATADA  A
EMPRESA
PLANSUL
PLANEJAMENTO
E  CONSULTORIA
EIRELI.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autárquico federal vinculado ao
Ministério dos Transportes, com Sede no Setor de Autarquia Norte, Quadra 03, Lote “A”, Ed. Núcleo dos Transportes,
Brasília-DF, por intermédio de sua SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,  com
sede  na  Av.  Marechal  Mascarenhas  de  Moraes,  nº  2340,  Bento  Ferreira,  Vitória/ES,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
04.892.707/0010-00,  doravante  simplesmente  denominada  SR/DNIT/ES  ou  CONTRATANTE,  representada  pelo
SUPERINTENDENTE REGIONAL, Senhor ROMEU SCHEIBE NETO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº
50.573.112-26  SSP/RS  e  do  CPF  nº  763.461.530-72,  e  de  outro  lado  a  empresa  PLANSUL  PLANEJAMENTO  E
CONSULTORIA  EIRELI  doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
78.533.312/0001-58, sediada na Rua Joaquim Costa, n° 270, Bairro Agronômica, CEP: 88.025-400, Florianópolis/SC, neste
ato representada pelo Senhor RAFAEL BEDA GUALDA, portador do CPF nº 932.194.409-59 e inscrito na OAB/SC sob o
n° 12.019, resolvem celebrar o presente o 1° Termo Aditivo ao Contrato nº  17.1.0.00.01039.2018, doravante denominado
contrato original, que será regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata".
[...].

3. DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Termo Aditivo e de outros instrumentos não modificadas por este Termo
de Apostilamento.

ROMEU SCHEIBE NETO

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DNIT/ES

Documento assinado eletronicamente por Romeu Scheibe Neto, Superintendente Regional no Estado do Espírito Santo, em
24/06/2019, às 11:15, conforme horário o cial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dnit.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código veri cador 3447466 e o
código CRC 1DEA0109.

Referência: Processo nº 50617.000762/2018-73 SEI nº 3447466
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 50617.000762/2018-73
  
 

  

2º TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE
VIGÊNCIA CONTRATUAL E DE
GARANTIA CONTRATUAL E
RERRATIFICAÇÃO DOS DEMAIS
TERMOS DO CONTRATO N°
17.1.0.00.01039.2018, TENDO COMO
CONTRATADA A EMPRESA PLANSUL
PLANEJAMENTO EIRELI.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, ente
autárquico federal vinculado ao Ministério da Infraestrutura, com Sede no Setor de Autarquia Norte, Quadra
03, Lote “A”, Ed. Núcleo dos Transportes, Brasília-DF, por intermédio de sua SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº
2340, Bento Ferreira, CEP 29.050-625, Vitória/ES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0010-00,
doravante simplesmente denominada SR/DNIT/ES ou CONTRATANTE, representada
pelo SUPERINTENDENTE REGIONAL, Senhor ROMEU SCHEIBE NETO, brasileiro, portador da
Carteira de Identidade nº 50.573.112-26 SSP/RS e do CPF nº 763.461.530-72, e de outro lado a
empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob nº 78.533.312/0001-58, sediada na Rua Joaquim Costa,
n° 270, Agronômica, CEP 88.025-000, Florianópolis/SC, neste ato representada pelo Senhor RAFAEL BEDA
GUALDA , portador da Cédula de Identidade nº 2.678.326 SSP/SC e CPF nº 932.194.409-59, resolvem
celebrar o presente 2° Termo Aditivo ao Contrato nº  17.1.0.00.01039.2018, doravante denominado contrato
original, que será regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, sob os termos a
seguir estabelecidos:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência pelo período de
24 (vinte e quatro) meses e, consequentemente, a adequação do prazo da garantia do contrato n°
17.1.0.00.01039.2018.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente Termo Aditivo tem fundamento no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e no
anexo IX da Instrução Normativa nº 5, de 2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,
bem como está em consonância com a Delegação de Competência conferida ao Superintendente Regional do
DNIT/ES por meio da Portaria da Diretoria Colegiada do DNIT n° 5923 de 16/11/2018, da Portaria da
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Diretoria Geral do DNIT n° 931 de 30/05/2016, da Portaria da Diretoria Geral do DNIT n° 224 de 15/01/2020
e da Portaria da Diretoria Colegiada do DNIT nº 4.004 de 01/07/2020.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1. Após o procedimento de prorrogação contratual o prazo de vigência do contrato fica
prorrogado pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses consecutivos, a partir de 07/01/2021, com término em
07/01/2023.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. O valor mensal estimado do contrato é de R$ 52.987,01 (cinquenta e dois mil novecentos e
oitenta e sete reais e um centavo).
4.2. O valor estimado deste contrato é de R$ 1.271.688,24 (um milhão, duzentos e setenta e um mil
seiscentos e oitenta e oito reais e vinte e quatro centavos).
4.3. Considerando que por ocasião da presente prorrogação foi necessária a realização de corte de
custos não renováveis das Planilhas de Custos, passam a vigorar as Planilhas de Custos e Formação de Preços
anexas a este Termo Aditivo (SEI nº 6904650, 6904682 e 6904719), a partir de 07/01/2021.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta prorrogação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, tendo as seguintes classificações:

Unidade Gestora/Gestão: 393018/39252
Fonte de recursos: 0250393003 ou 010000000
Funcional programática: 26.122.0032.2000.0001
Plano Interno (PI): DAF00003
PTRES: 173905
Natureza da despesa: 339037.01 - Apoio administrativo, técnico e operacional

.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL
6.1. Tendo em vista a prorrogação fixada no presente Termo Aditivo e considerando a previsão
trazida pelo Item 3.1 do ANEXO VII-F da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, DE 2017, a
CONTRATADA prestará, no prazo máximo de 10 (dez) dias a partir da assinatura do presente Termo Aditivo,
a atualização da garantia de execução do contrato, nos termos do novo cronograma contratual, ou seja, a
vigência da garantia do contrato será até 07/04/2023.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO À REPACTUAÇÃO
7.1. Após a prorrogação do CONTRATO, fica resguardado o direito da CONTRATADA à
repactuação dos valores contratuais.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
8.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, nos termos do artigo 61, parágrafo único da Lei n° 8.666/1993.
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9. CLÁUSULA NONA – DA RATIFICAÇÃO
9.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL não
modificadas por este instrumento, que fica fazendo parte integrante e inseparável do Contrato n°
17.1.0.00.01039.2018.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EFICÁCIA
10.1. O presente termo passa a ter eficácia a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da
União.
  
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam este Termo Aditivo para que surtam os efeitos
jurídicos e legais.
 

Assinado Eletronicamente 
ROMEU SCHEIBE NETO 

Superintendente Regional - SR/DNIT/ES
 
 

Assinado Eletronicamente
RAFAEL BEDA GUALDA 

Representante Legal da Empresa Plansul Planejamento e Consultoria EIRELI

Documento assinado eletronicamente por Rafael Beda Gualda, Usuário Externo, em 03/12/2020, às
14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Romeu Scheibe Neto, Superintendente Regional no Estado
do Espírito Santo, em 03/12/2020, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7021187 e o
código CRC 1FC65FAE.

Referência: Processo nº 50617.000762/2018-73 SEI nº 7021187
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 50617.000991/2019-79

3º  TERMO  DE  APOSTILAMENTO
AO  CONTRATO  Nº
17.1.0.00.01039.2019,  TENDO  COMO
CONTRATADA  A  EMPRESA
PLANSUL  PLANEJAMENTO  E
CONSULTORIA EIRELI.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, ente
autárquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, com sede na capital
do Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo dos Transportes Q - 3, B - A, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0001-00, por intermédio de sua SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO  ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO  DO  DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE
INFRAESTRUTURA  DE  TRANSPORTES  –  DNIT,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
04.892.707/0010-00, com endereço na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes,  n° 2.340, Bento
Ferreira, Vitória/ES, CEP 29.050-625, doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu
SUPERINTENDENTE REGIONAL, ROMEU SCHEIBE NETO, matrícula DNIT nº 3961-6, inscrito
no CPF sob o nº  763.461.530-72,  nomeado pela Portaria  nº  549 de 29/11/2018 do Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil,  vem apostilar o Contrato nº 17.1.0.00.01039.2019,  doravante
denominado  CONTRATO  ORIGINAL,  celebrado  com  a  empresa  Plansul  Planejamento  e
Consultoria EIRELI, inscrita no CNPJ n° 78.533.312/0001-58, estabelecida à Rua Joaquim Costa, n°
270,  Bairro  Agronômica,  CEP:  88.025-400,  Florianópolis/SC,  neste  ato  representada  pelo  Senhor
RAFAEL BEDA GUALDA,  portador  do  CPF nº  932.194.409-59  e  inscrito  na  OAB/SC sob o  n°
12.019, doravante denominada CONTRATADA,

CONSIDERANDO  o  teor  da  instrução  desenvolvida  nos  presentes  autos  que  avaliou  o  pleito  de
repactuação do CONTRATO ORIGINAL; e
CONSIDERANDO o erro contido no Segundo Termo de Apostilamento faz-se necessário o presente
apostilamento contratual, conforme segue:

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a correção do valor contratual que
perfaz o montante de R$ 1.321.632,91 (um milhão, trezentos e vinte e um mil seiscentos e trinta e dois
reais e noventa e  um centavos),  conforme Planilha relativa ao valor do contrato na Tabela SEI n°
4179299.

2. DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente instrumento está amparado no artigo 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93, no artigo
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12 do Decreto nº 9.507/2018, artigo 57, § 4°, da Instrução Normativa do Ministério do Planejamento
Orçamento e Gestão n° 05/2017 e na Cláusula Sexta do Contrato nº 17.1.0.00.01039.2019.

3. DO VALOR DO CONTRATO APÓS O PROCEDIMENTO
3.1. Após o procedimento de repactuação de preços, o valor do presente contrato passa a
ser  R$ 1.321.632,91  (um milhão,  trezentos  e vinte  e  um mil  seiscentos  e trinta e dois  reais  e
noventa e um centavos), de sorte que deve ser acrescido ao contrato o importe de R$ 111.776,83
(cento e onze mil setecentos e setenta e seis reais e oitenta e três centavos).
3.2. O valor mensal, a partir do mês de agosto de 2019, passa a ser R$ 52.718,34 (cinquenta
e dois mil setecentos e dezoito reais e trinta e quatro centavos).
3.3. O CONTRATO ORIGINAL passará a dispor como anexo a(s) Planilha(s) de Custos e
Formação de Preços anexa(s) ao presente instrumento (SEI nº 3953014).

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa  decorrente  do  presente  Termo de  Apostilamento,  no  valor  total  estimado
de  R$  57.826,07  (cinquenta  e  sete  mil  oitocentos  e  vinte  e  seis  reais  e  sete  centavos)  e  o  valor
suplementar no importe de R$ 53.950,76 (cinquenta e três mil novecentos e cinquenta reais e setenta e
seis centavos) decorrente da correção relativa ao valor do contrato na ocasião da supressão contratual
correrão à conta de créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, disponibilizados na UG:
393018,  Programa de Trabalho 26122212620000001 (Administração da Unidade),  PTRES 109840,
Fonte 0100000000, Natureza de despesa: 339037/01.
4.2. A parcela da despesa incidente no Exercício 2019 assume o valor de R$ 29.695,14 (vinte
e nove mil seiscentos e noventa e cinco reais e quatorze centavos).
4.3. A despesa  referente ao  Exercício  2020,  no  valor  de  R$ 27.692,10 (vinte e  sete  mil
seiscentos e noventa e dois reais e dez centavos), será alocada à dotação orçamentária prevista para
atendimento  dessa  finalidade,  a  ser  consignada  ao  DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, pela respectiva Lei Orçamentária Anual.
4.4. E, a despesa referente ao Exercício 2021, no valor de R$ 438,83 (quatrocentos e trinta e
oito reais e oitenta e três centavos), será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento
dessa finalidade, a ser consignada ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES, pela respectiva Lei Orçamentária Anual.
4.5. O valor efetivo do procedimento a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA
deverá ser apurado com base na execução contratual.

5. DA RATIFICAÇÃO
5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e
de outros instrumentos não modificadas por este Termo de Apostilamento.

E,  para  firmeza e  prova  de  assim haverem,  após  ter  sido  lido juntamente  com seu(s)  anexo(s),  o
presente Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente pelos Representantes da Contratante.

Assinado Eletronicamente
ROMEU SCHEIBE NETO

Superintendente Regional - SR/DNIT/ES
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Documento assinado eletronicamente por Romeu Scheibe Neto, Superintendente Regional no
Estado do Espírito Santo, em 07/10/2019, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.dnit.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4179326 e o código CRC 654004FC.

Referência: Processo nº 50617.000991/2019-79 SEI nº 4179326

Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 2340
CEP 29.050-625
Vitória/ES |
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 50617.000368/2020-50
  
 

  

4° TERMO DE APOSTILAMENTO
DECORRENTE DE REPACTUAÇÃO
FEITA AO CONTRATO Nº
17.1.0.00.01039.2018 DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO, CUJA
CONTRATADA É A EMPRESA
PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, ente
autárquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, com sede na capital do
Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo dos Transportes Q - 3, B - A, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 04.892.707/0001-00, por intermédio de sua SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES – DNIT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0010-00, com endereço na
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 2.340, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29.050-625,
doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu SUPERINTENDENTE REGIONAL,
Senhor ROMEU SCHEIBE NETO, matrícula DNIT nº 3961-6, inscrito no CPF sob o nº 763.461.530-72,
vem apostilar o Contrato nº 17.1.0.00.01039.2018, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL,
celebrado com a empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 78.533.312/0001-58, estabelecida no endereço Rua Joaquim Costa, n° 270, Bairro
Agronômica, Florianópolis/SC - CEP: 88025-400, doravante denominada CONTRATADA,
CONSIDERANDO o teor da instrução desenvolvida nos presentes autos que avaliou o pleito de
repactuação do CONTRATO ORIGINAL, solicitado pela CONTRATADA, faz-se necessário o presente
apostilamento contratual, conforme segue:
1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, perfazendo o
montante estimado de R$ 12.971,57 (doze mil novecentos e setenta e um reais e cinquenta e sete
centavos), conforme Tabela de Impacto da Repactuação no contrato, constante no item 12 da Nota
Técnica 21 (5650942).

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente instrumento está amparado no artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n° 8.666/93, no
artigo 12 do Decreto nº 9.507/2018, nos seguintes dispositivos da Instrução Normativa do Ministério do
Planejamento Orçamento e Gestão n° 05/2017: artigo 54, parágrafos 1°, 2° e 4°; artigo 56 e artigo 57,
parágrafo 4°; e na Cláusula Sexta do Contrato nº 17.1.0.00.01039.2018.
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3. DO VALOR DO CONTRATO APÓS O PROCEDIMENTO
3.1. Após o procedimento de repactuação de preços, o valor do presente contrato passará de R$
1.321.632,91 (um milhão, trezentos e vinte e um mil seiscentos e trinta e dois reais e noventa e um
centavos) para R$ 1.334.604,48 (um milhão, trezentos e trinta e quatro mil seiscentos e quatro reais e
quarenta e oito centavos).
3.2. O valor mensal passará de R$ 52.718,34 (cinquenta e dois mil setecentos e dezoito reais e
trinta e quatro centavos) para R$ 53.781,60 (cinquenta e três mil setecentos e oitenta e um reais e
sessenta centavos) a partir da data base estabelecida na CCT 2020/2021-SEAC, isto é, em 1° de janeiro de
2020.
3.3. O CONTRATO ORIGINAL passará a dispor como anexo as Planilhas de Custos e
Formação de Preços anexas ao presente instrumento sob o link SEI nº 5529504 e n° 5529522.

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente do presente Termo de Apostilamento, no valor de R$ 12.971,57 (doze
mil novecentos e setenta e um reais e cinquenta e sete centavos) correrá à conta de créditos
orçamentários consignados à CONTRATANTE, disponibilizados na UASG 393018 –
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - ES; Gestão
39252; Fonte de recursos: 0250393003 ou 010000000; Funcional programática: 26.122.0032.2000.0001;
Plano Interno (PI): DAF00003; PTRES: 173905; e Natureza da Despesa: 339079.01  (Apoio
administrativo, técnico e operacional).
4.2. Sendo que do valor da repactuação, o montante de R$ 4.252,97 (quatro mil duzentos e
cinquenta e dois reais e noventa e sete centavos) será pago a título de valor retroativo aos meses de janeiro
a abril de 2020 e o importe de R$ 8.718,60 (oito mil setecentos e dezoito reais e sessenta centavos) estará
incluso nos pagamentos dos serviços executados nos meses de maio de 2020 a janeiro de 2021.
4.3. O valor efetivo do procedimento a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA foi
 apurado com base na execução contratual, a partir de 01/01/2020.
4.4. A fatura a ser apresentada pela CONTRATADA referente ao período de prestação do
serviço no mês subsequente à assinatura do presente Termo de Apostilamento já deverá considerar os
novos preços tratados neste instrumento.

 

5. DA RATIFICAÇÃO
5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo de Apostilamento.
  
E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seus anexos, o presente
Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente pelos Representantes da Contratante.
 

Assinado Eletronicamente
ROMEU SCHEIBE NETO

Superintendente Regional - SR/DNIT/ES

Documento assinado eletronicamente por Romeu Scheibe Neto, Superintendente Regional no
Estado do Espírito Santo, em 21/05/2020, às 13:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5650866 e
o código CRC 898E1F62.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 50617.000368/2020-50 SEI nº 5650866

           
  

Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 2340
CEP 29.050-625
Vitória/ES |
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 50617.000417/2021-35
  
Unidade Gestora: CAF

  

5º TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO Nº
17.1.0.00.01039.2018 DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, CELEBRADO ENTRE
A DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES E A EMPRESA
PLANSUL PLANEJAMENTO EIRELI.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, ente
autárquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, com sede na capital do
Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo dos Transportes Q - 3, B - A, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 04.892.707/0001-00, por intermédio de sua SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES – DNIT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0010-00, com endereço na
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 2.340, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29.050-625,
doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu SUPERINTENDENTE REGIONAL,
Senhor ROMEU SCHEIBE NETO, matrícula DNIT nº 3961-6, portador da Carteira de Identidade nº
5057311226 SSP/RS e inscrito no CPF sob o nº 763.461.530-72, vem apostilar o Contrato
nº 17.1.0.00.01039.2019, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, celebrado com a
empresa Plansul Planejamento e Consultoria EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 78.533.312/0001-5,
estabelecida na Rua Joaquim Costa, n° 270, Agronômica, CEP 88.025-000, Florianópolis/SC, doravante
denominada CONTRATADA,

 

CONSIDERANDO as Análises n° 321/2021/CAF - ES/SRE - ES (8036053) e 323/2021/CAF - ES/SRE -
ES (8036600) que analisaram o pleito de repactuação do CONTRATO ORIGINAL, solicitado pela
CONTRATADA, baseado na Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2021 do Sindilimpe e Nota Técnica
n° 18/2021/CAF - ES/SRE - ES (8230117), que consolidou as informações referentes a instrução da
repactuação, faz-se necessário o seu apostilamento contratual, conforme segue:
 
1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços em razão do
advento da Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2021 do Sindilimpe, perfazendo o montante estimado
de R$ 54.956,16 (cinquenta e quatro mil novecentos e cinquenta e seis reais e dezesseis
centavos), conforme Tabela Consolidada com o valor da Repactuação (8159423) e Planilhas de Custos e
Formação de Preços anexa a este instrumento (8036024, 8036037, 8036583).

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL
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2.1. O presente instrumento está amparado no artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n° 8.666/93, no
artigo 12 do Decreto nº 9.507/2018, nos seguintes dispositivos da Instrução Normativa do Ministério do
Planejamento Orçamento e Gestão n° 05/2017: artigo 54, parágrafos 1°, 2° e 4°; artigo 56 e artigo 57,
parágrafo 4°; e na Cláusula Sexta do Contrato nº 17.1.0.00.01039.2018.

 

3. DO VALOR DO CONTRATO APÓS O PROCEDIMENTO
3.1. Após o procedimento de repactuação de preços, o valor do presente contrato passará de R$
1.271.688,24 (um milhão, duzentos e setenta e um mil seiscentos e oitenta e oito reais e vinte e quatro
centavos) para R$ 1.326.644,40 (um milhão, trezentos e vinte e seis mil seiscentos e quarenta e quatro
reais e quarenta centavos).
3.2. E o valor mensal passará de R$ 52.986,98 (cinquenta e dois mil novecentos e oitenta e seis
reais e noventa e oito centavos) a para R$ 55.235,20 (cinquenta e cinco mil duzentos e trinta e cinco reais
e vinte centavos).
3.3. O CONTRATO ORIGINAL passará a dispor como anexo as Planilhas de Custos e
Formação de Preços anexa ao presente instrumento sob o link SEI (8036024, 8036037, 8036583).

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente do presente Termo de Apostilamento, no valor de R$ 54.956,16
(cinquenta e quatro mil novecentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos) correrá à conta de
créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, contendo os seguintes dados orçamentários:

Unidade Gestora/Gestão: 393018/39252
Fonte de recursos: 0150393003 ou 0100000000
Funcional programática: 26122003220000001 - Administração da Unidade
Plano Interno (PI): DAF00003
PTRES: 173905  
Natureza da despesa: 33903701 - Apoio administrativo, técnico e operacional   

4.2. Sendo que do valor da repactuação, o montante de R$ 8.992,88 (oito mil novecentos e
noventa e dois reais e oitenta e oito centavos) será pago a título de valor retroativo aos meses de janeiro a
abril de 2021 e o importe de R$ 17.985,76 (dezessete mil novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e seis
centavos) estará incluso nos pagamentos dos serviços executados nos meses de maio de 2021 a dezembro
de 2021.
4.3. A despesa referente ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, no valor de R$ 26.978,64 (vinte e
seis mil novecentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) e a despesa referente ao período de
01/01/2023 a 07/01/2023, no valor de R$ 998,88 (novecentos e noventa e oito reais e oitenta e oito
centavos) será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser
consignada à DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, pela
respectiva Lei Orçamentária Anual.
4.4. O valor efetivo do procedimento a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA foi
apurado com base na execução contratual, a partir de 01/01/2021.
4.5. A fatura a ser apresentada pela CONTRATADA referente ao período de prestação do
serviço no mês subsequente à assinatura do presente Termo de Apostilamento já deverá considerar os
novos preços tratados neste instrumento.

 

5. DA RATIFICAÇÃO
5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo de Apostilamento.
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E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seus anexos, o presente
Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente pelo Representante da Contratante.
 

Assinado Eletronicamente 
ROMEU SCHEIBE NETO 

Superintendente Regional - SR/DNIT/ES

Documento assinado eletronicamente por Romeu Scheibe Neto, Superintendente Regional no
Estado do Espírito Santo, em 21/05/2021, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8236409 e
o código CRC 4E22897E.

Referência: Processo nº 50617.000417/2021-35 SEI nº 8236409

           
  

Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 2340
CEP 29.050-625 
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